
Prefeitura Municipa l de São José dos Campos 
-= Esta do de São Paulo~ 

RE VOGADA PELA LEI COMPL. 1128/10 

LEI COMPLEMENTAR N° 193 / 99 
de 01 de outubro de 1999 

Acrescenta dispositivos à Lei Complementar no 
165/97, que dispõe sobre a ordenação do 
território mediante controle do parcelamento, 
do uso e da ocupação do solo no Municípi o de 
São José dos Campos . 

o Prefeito Municipal de 
saber que Câmara Municipal aprova e ele 
seguinte Lei Complementar : 

São José dos Campos faz 
sanciona e promulga a 

Art . 1°. O art. 116 da Lei Complementar no 165, 
de 15 de dezembro de 1997 , que dispõe sobre a ordenação do 
território med iante controle do parcelamento , do uso e da ocupação 
do solo no Município de São José dos Campos, fica acrescido de um 
parágrafo com a seguinte redação: 

" § 5o . - A taxa de ocupação máxima para os 
imóveis localizados na Avenida Cidade Jardim no trecho compreendido 
entre as Avenidas Iguape e Cassiopéia, e na Aven ida Iguape serâ de 
0,80 (zero vírgula oitenta} ." 

Art. 2°. O art. 121 da Lei Complementar n o 165, 
de 15 de dezembro de 1997, que dispõe sobre a ordenação do 
território mediante controle do parcelamento, do uso e da ocupação 
do solo no Município de São José dos Campos, fica acrescido de um 
parágrafo com a seguinte redação : 

"§ 4 o . - os imóveis localizados na Aven ida 
Cidade Jardim no trecho compreendido entre as Avenidas Iguape e 
Cassiopéia, e na Avenida Iguape ficam dispensados da exigência dos 
recuos laterais e frontal" 

Art. 3°. Esta lei complementar entra em vi.gor 
na data da sua publ i cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura M~~al de São José dos Campos, 01 
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de outubro de 1999. 
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Prefei tura Municipal de São José dos Campos, 01 
de outubro de 1999 . 

$ecretário Jurídicos 

Registrada na o · 'são de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, ao rimeiro d i a do mês d e out ubro 
do ano de hum mil novecentos nove. 

(Proj. de Lei 18/99 d e autoria do Vereador Dilermando- Dié) 
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